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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/ 2024
Revoga a Resolução Nº 592/2024, que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, o abono de permanência, de que trata o § 19, do Art. 40, da Constituição da República.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º - Fica integralmente revogada a Resolução nº 529/2024 que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, o abono de permanência, de que trata o § 19, do art. 40, da Constituição da República.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania em, 02 de abril de 2024.
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